
“EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO” 

Edital de Tomada de Preços nº 003/2015 
 
 O Município de Renascença, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 76.205.681/0001-96, com sede na Getúlio 
Vargas, 901, centro, representado pelo Prefeito, torna público que: 
 
ONDE SE LÊ: 

� No edital no item 16.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do 
prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta. Transcorrido o prazo 
de 12 meses a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do 
INPC/IBGE sobre o saldo remanescente. A revisão de preços dependerá de 
requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se tornou 
insuficiente, ou ser instaurada pelo contratante quando desejar recompor o preço que 
se tornou excessivo, devendo ser instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

� Na minuta do Contrato no item 17.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis durante o 
transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta. 
Transcorrido o prazo de 12 meses a concessão de reajustamento será feita mediante a 
aplicação do INPC/IBGE sobre o saldo remanescente. A revisão de preços dependerá 
de requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se tornou 
insuficiente, ou ser instaurada pelo contratante quando desejar recompor o preço que 
se tornou excessivo, devendo ser instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

�  Exclui-se também os itens 16.2; 16.3; 16.4  do edital e da respectiva minuta do 
contrato 

LEIA-SE: 
� 16.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 

meses da data de apresentação da proposta. Transcorrido o prazo de 12 meses a 
concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE sobre o 
saldo remanescente 

� 4.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 
meses da data de apresentação da proposta. Transcorrido o prazo de 12 meses a 
concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE sobre o 
saldo remanescente. 
 

Renascença, 20 de abril de 2015. 
 
 
 

Lessir Canan Bortoli 
Prefeito 


